
N.o 3 — 5 de Janeiro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 59

Artigo 23.o

Publicidade

O presente regulamento deverá estar patente ao público e afixado
em local visível nas instalações do IPTM-DS e da autoridade marítima
com jurisdição na área do porto.

Artigo 24.o

Omissões

Compete ao IPTM-DS suprir as omissões que o presente regu-
lamento contenha, através de ordem de serviço a afixar nas instalações
onde funcionam os serviços de exploração do PPVR.

Artigo 25.o

Falsas declarações

Sem prejuízo de outras consequências previstas na lei, a prestação
de falsas declarações por parte dos utentes implica o indeferimento
dos pedidos formulados ou o cancelamento das autorizações con-
cedidas.

Artigo 26.o

Vigência

O presente regulamento entra em vigor 30 dias após a data da
sua publicação.

ANEXO

Mapa do porto de pesca de Vila Real de Santo António

Anúncio n.o 5/2005 (2.a série). — Considerando o disposto na
alínea c) do n.o 1 do artigo 17.o dos Estatutos do Instituto Portuário
e dos Transportes Marítimos (IPTM), publicados em anexo ao Decre-
to-Lei n.o 257/2002, de 22 de Novembro, faço público que, por des-
pacho do Secretário de Estado para os Assuntos do Mar de 10 de
Dezembro de 2004, foi aprovado o regulamento de utilização do Cais
de Bartolomeu Dias, em Portimão, que se publica em anexo.

21 de Dezembro de 2004. — O Vogal do Conselho de Adminis-
tração, David de Oliveira Assoreira.

ANEXO

Regulamento de exploração do Cais de Bartolomeu Dias,
em Portimão

Artigo 1.o

Objecto

Este regulamento contém as regras e procedimentos a observar
pelas embarcações de recreio náutico utentes do Cais de Bartolomeu
Dias, doravante designado por cais, localizado no porto de Portimão,
conforme mapa anexo.

Artigo 2.o

Condições de permanência

As embarcações de recreio náutico que estacionem no cais, loca-
lizado no porto de Portimão, devem permanecer devidamente amar-
radas, nos locais que lhes forem destinados pelos serviços do
IPTM — Delegação dos Portos do Sul, por forma a não prejudicar
ou pôr em risco outras embarcações ali estacionadas, bem como de
modo a não dificultar ou impedir a normal circulação marítima.

Artigo 3.o

Lugares de estacionamento

1 — O cais dispõe de 64 lugares destinados ao estacionamento pre-
cário anual, renovável, para o uso exclusivo de embarcações de recreio
com o comprimento máximo de 15 m.

2 — Além dos lugares referidos no número anterior, o cais dispõe
ainda de:

a) Cinco lugares para ocupações temporárias com embarcações
até 15 m de comprimento e por períodos máximos de três
dias seguidos, não renováveis;

b) Dois lugares destinados ao estacionamento de embarcações
do IPTM — Delegação dos Portos do Sul;

c) Dois lugares destinados ao estacionamento de embarcações
pertencentes à Brigada Fiscal e à Polícia Marítima.

Artigo 4.o

Atribuição de lugares

1 — A atribuição dos postos de amarração é autorizada e definida
pelo IPTM — Delegação dos Portos do Sul, mediante solicitação dos
interessados, do seguinte modo:

a) Pedido de inscrição através de impresso próprio fornecido
pelo Serviço de Exploração do IPTM — Delegação dos Portos
do Sul afecto à zona de Portimão;

b) O pedido de inscrição deverá ser acompanhado de cópias
de toda a documentação necessária à identificação da embar-
cação e do seu proprietário e deverá ser redigido em língua
portuguesa.

2 — Não é permitido o estacionamento de embarcações no cais
que não se encontrem devidamente inscritas e que não procedam
ao pagamento da tarifa de utilização.

3 — Não é permitida a transmissão a terceiros do direito de uso
de um posto de amarração, excepto em casos devidamente autorizados
pelo IPTM — Delegação dos Portos do Sul.

Artigo 5.o

Tarifas

1 — As tarifas devidas pela permanência das embarcações são as
definidas na tabela de preços para amarrações nos portos de recreio
do IPTM em vigor, de acordo com o regulamento de tarifas específico
do IPTM — Delegação dos Portos do Sul, capítulo III, secção III,
artigo 8.o (anexo I).

2 — O pagamento da tarifa aplicável nos termos do número anterior
é devido na totalidade, com a atribuição do posto de amarração.
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Artigo 6.o

Deveres durante a permanência

1 — Durante a permanência no cais, os proprietários ou os res-
ponsáveis pelas embarcações devem:

a) Manter as embarcações devidamente legalizadas perante as
autoridades marítima e portuária;

b) Manter as embarcações devidamente amarradas nos locais
designados pelos serviços do IPTM — Delegação dos Portos
do Sul de modo que as partes exteriores não se projectem
sobre os pontões flutuantes ou não impeçam a livre passagem
de pessoas;

c) Manter o exterior das embarcações devidamente limpo e
arrumado;

d) Manter as embarcações em condições de perfeita flutuabi-
lidade, amarração e segurança;

e) Observar as regras que forem definidas pelo IPTM — Dele-
gação dos Portos do Sul e afixadas nas instalações portuárias
relativas ao estacionamento, iluminação, ruídos e outras for-
mas de poluição, designadamente quanto ao depósito de lixos
e evacuação de águas sujas e outros resíduos sólidos ou
líquidos;

f) Facilitar em todas as circunstâncias, mesmo quando amar-
rados, o movimento de outras embarcações cumprindo as indi-
cações dos funcionários do IPTM — Delegação dos Portos
do Sul.

2 — Os proprietários responsáveis pelas embarcações ou os seus
representantes, quando se ausentarem durante a permanência daque-
las no cais, deverão comunicar tal facto aos serviços de exploração
do IPTM — Delegação dos Portos do Sul, indicando a forma e o
local em que poderão ser contactados ou designando quem poderá
representá-los em caso de necessidade.

Artigo 7.o

Reparação de estragos

Os estragos provocados pelas embarcações nas instalações, equi-
pamentos ou utensílios do cais, bem como a limpeza de detritos,
são da responsabilidade dos seus proprietários ou responsáveis, que
deverão proceder à sua reparação ou remoção, dentro do prazo que
lhes for fixado pelo IPTM — Delegação dos Portos do Sul, cujas des-
pesas serão sempre da responsabilidade dos proprietários ou respon-
sáveis das embarcações.

Artigo 8.o

Interdições

Durante a sua permanência no cais é especialmente interdito:

a) O estacionamento de embarcações que não se encontrem
devidamente inscritas, e ou com o pagamento da tarifa apli-
cável irregular;

b) O estacionamento fora dos postos de amarração atribuídos;
c) Navegar a velocidade superior a 2 nós no interior do cais

e à entrada ou saída da mesma causando ondulação que possa
prejudicar o bem-estar dos demais utentes;

d) Despejar óleos, sujidades, detritos ou quaisquer objectos nas
águas do porto ou nos pontões e zonas confinantes;

e) Ensaiar motores e executar quaisquer trabalhos ruidosos que
possam causar danos ou incómodos aos demais utentes;

f) Usar projectores, salvo em caso de emergência;
g) Causar obstáculo à livre manobra de embarcações;
h) Fundear ou atracar as embarcações fora dos lugares atri-

buídos;
i) Executar reparações e trabalhos que possam causar ruídos

ou poluição nos postos de amarração;
j) Banhar-se ou praticar natação nas águas interiores do porto;
k) Utilizar veículos motorizados ou velocípedes nos pontões de

atracação;
l) Pescar, praticar caça submarina, efectuar mergulho amador

ou outra actividade subaquática nas águas do porto;
m) Proceder à limpeza das embarcações e de outros utensílios

náuticos;
n) Fazer fogo a bordo.

Artigo 9.o

Remoção das embarcações

1 — Em caso de utilização não autorizada ou violadora do disposto
neste regulamento, poderão os serviços de exploração do
IPTM — Delegação dos Portos do Sul, sem prejuízo das sanções que
no caso couberem, ordenar aos infractores a imediata remoção da
embarcação, informando a autoridade marítima de tal decisão.

2 — Quando a ordem não puder ser notificada ao infractor por
causa imputável a este ou, quando notificado, o mesmo não a acatar
prontamente, os serviços do IPTM — Delegação dos Portos do Sul
poderão, com o conhecimento da autoridade marítima, executar a
remoção da embarcação, ficando os respectivos custos a cargo do
seu proprietário.

Artigo 10.o

Responsabilidades

1 — O IPTM — Delegação dos Portos do Sul não se responsabiliza
por quaisquer roubos, furtos, danos ou actos de vandalismo que ocor-
ram nas embarcações aí estacionadas, devendo os seus proprietários
ou responsáveis tomar as medidas adequadas de forma a evitarem
qualquer desses eventos.

2 — Os utentes dos pontões de atracação do cais devem utilizá-los
com redobrada atenção e tomar as indispensáveis precauções com
vista a evitar a ocorrência de acidentes, atendendo aos riscos naturais
a que tais instalações portuárias se encontram sujeitas.

Artigo 11.o

Remoção das embarcações

1 — Em caso de utilização não autorizada ou violadora do disposto
neste regulamento, poderão os serviços de exploração do
IPTM — Delegação dos Portos do Sul, sem prejuízo das sanções que
no caso couberem, ordenar aos infractores a imediata remoção da
embarcação ou de viatura, informando a autoridade marítima de tal
decisão.

2 — Quando a ordem não puder ser notificada ao infractor por
causa imputável a este ou, quando notificado, o mesmo não a acatar
prontamente, os serviços do IPTM — Delegação dos Portos do Sul
poderão, com o conhecimento da autoridade marítima, executar a
remoção, ficando os respectivos custos a cargo do proprietário ou
responsável da embarcação, nos termos da lei civil.

Artigo 12.o

Competências de exercício e aplicação

Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entidades, com-
pete ao IPTM — Delegação dos Portos do Sul, a fiscalização do cum-
primento do presente Regulamento.

Artigo 13.o

Infracções e penalidades

À violação das normas e procedimentos constantes do presente
Regulamento é aplicável o regime contra-ordenacional estabelecido
pelo Decreto-Lei n.o49/2002, de 2 de Março.

Artigo 14.o

Publicidade

O presente Regulamento deverá estar patente ao público e afixado
em local visível nas instalações do IPTM — Delegação dos Portos
do Sul e da autoridade marítima com jurisdição no local.

Artigo 15.o

Casos omissos

Compete ao IPTM — Delegação dos Portos do Sul suprir as omis-
sões que o presente Regulamento contenha, através de ordem de
serviço a afixar nas instalações onde funcionam os serviços de explo-
ração do IPTM afectos a Portimão.

Artigo 16.o

Vigência

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a data da
sua publicação.
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ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Secretaria Central

Despacho (extracto) n.o 110/2005 (2.a série). — Por despacho
de 23 de Julho de 2004 do adjunto do Chefe do Estado-Maior General
das Forças Armadas para o Planeamento:

Ana Paula Queirós Fernandes, técnica superior de informações do
quadro de pessoal civil do Estado-Maior General das Forças Arma-
das — autorizada a passar à situação de licença sem vencimento,
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 519-E1/79, de 29 de Dezembro, com
efeitos a partir de 22 de Julho de 2004. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Dezembro de 2004. — O Chefe, Fernando José do Carmo
Damil, tenente coronel do serviço geral do Exército.

MARINHA

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 32/2005 (2.a série). — Faz-se pública a relação nomi-
nativa do pessoal nomeado do Arsenal do Alfeite (promoções do
pessoal dos armazéns e ferramentarias), elaborada nos termos da alí-
nea a) do n.o 4.o da Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro, aprovada
por despacho do administrador do Arsenal do Alfeite, de 3 de Dezem-
bro de 2004, para vigorar a partir de 1 de Setembro de 2004:

N.o 4411 — Rui Carlos Pereira Corujeira Van-Dunem, fiel do nível 9,
promovido a fiel principal do nível 4. (Não carece de visto do
Tribunal de Contas.)

15 de Dezembro de 2004. — O Director de Recursos Humanos,
Jaime B. Figueiredo.

Despacho (extracto) n.o 111/2005 (2.a série). — Por despacho
do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada de 29 de Novembro
de 2004:

Nuno Paulo Henriques das Neves, operário — autorizado o regresso
da situação de licença sem vencimento de longa duração. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Dezembro de 2004. — O Director de Recursos Humanos,
Jaime Batista de Figueiredo.

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 112/2005 (2.a série). — Por despacho do chefe
da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção do Serviço de Pes-
soal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos serviços
do pessoal, foi promovido por antiguidade ao posto de sargento-a-
judante da classe de comunicações, ao abrigo da alínea c) do
artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 166.o do Estatuto dos Militares das

Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o seguinte militar:

173477, primeiro-sargento C Jerónimo da Silva Salgado.

Promovido a contar de 15 de Novembro de 2004, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
vaga ocorrida nesta data resultante do abate ao efectivo da armada
do 15869, sargento-chefe CE Raul António Barbosa Mendes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9776, sar-
gento-ajudante C Carlos Manuel de Jesus.

6 de Dezembro de 2004. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Justiça e Disciplina

Rectificação n.o 5/2005. — Por ter sido publicado com inexactidão
no Diário da República, 2.a série, n.o 264, de 10 de Novembro de
2004, a p. 16 571, o despacho n.o 22 971/2004 (2.a série), rectifica-se
que onde se lê «ao abrigo da autorização que me é conferida pelo
despacho n.o 20 314/2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 246, de 23 de Outubro de 2004, do tenente-general» deve ler-se
«ao abrigo da autorização que me é conferida pelo despacho
n.o 20 314/2003, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 246,
de 23 de Outubro de 2003, do tenente-general».

20 de Dezembro de 2004. — O Director Interino, José Guilherme
da Silva,coronel de infantaria.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 15/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

TGEN PILAV RES-QPfe 000199-G, Fernando António de Albuquer-
que Carvalho Seabra, CRMOB.

Conta esta situação desde 30 de Novembro de 2004.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

30 de Novembro de 2004. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.


